
 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº         /2011 
 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 
 

Requer, no âmbito desta Comissão, a realização de 

Audiência Pública com a presença da Ministra da 

Secretaria de Direitos Humanos, Sra. Maria do 

Rosário Nunes, para apresentar o Plano Nacional 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Viver 

sem Limites. 

 

Senhor Presidente: 

O deputado signatário requer, no âmbito desta Comissão, a realização de audiência 

pública coma a presença da Ministra da Secretaria de Direitos Humanos, Sra. Maria do 

Rosário Nunes, para apresentar o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – Viver sem Limites. 

Solicito que sejam convidados oficialmente, no intuito que envie representantes, a 

Casa Civil, Secretaria Nacional de promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade) e os 

ministérios dos Esportes, Previdência Social, Cidades, Desenvolvimento Social, Saúde, 

Trabalho e Emprego, Ciência e Tecnologia e Educação.  

 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Viver sem Limites visa 

aplicar recursos em educação: com transporte escolar acessível, adaptação de acesso a 

escolas pública e universidade, construção de salas com recursos multifuncionais, além 

da oferta de até 150 mil vagas para pessoas com deficiência em cursos federais de 

formação profissional e tecnológica; na saúde: recursos para ações de prevenção às 

deficiências, maior acompanhamento dos exames no Teste do Pezinho, fortalecimento 

dos serviços de reabilitação, atendimento odontológico, maior acesso a órtese e 

prótese, além de reforço de ações clínicas e terapêuticas; na área social: recursos para 

implantação de Centros de Referência, voltados para o atendimento a pessoas com 

deficiência em situação de risco, como extrema pobreza, abandono e isolamento 

social. 



 

Segundo o senso do IBGE divulgado m novembro do ano em curso, 45 milhões de 

brasileiros disseram ter algum tipo de deficiência, ou seja, quase 24% (vinte e quatro 

por cento) da população. 

Devido a sua importância e complexidade creio ser necessário trazer a esta Casa todas 

as informações para possibilitar aos parlamentares o devido acompanhamento e 

fiscalização, com vista a obtenção dos melhores resultados. 

Considerando o exposto, justifica-se o presente requerimento. 

 

    Sala das Comissões, 

 

ROSINHA DA ADEFAL 
Deputada Federal (PTdoB/AL) 

 


